Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, 


uma nova história!

PROPOSIÇÃO DE LEI AO PROJETO Nº 26/2013.

“Altera a Lei Municipal nº 2.853, de 01 de janeiro de 2006, e dá outras providências.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO  A P R O V A:



Art. 1º. Fica alterada a carga horária dos cargos de Fisioterapeuta e de Terapeuta Ocupacional, constantes do Anexo VI da Lei nº 2.853, de 1º de Janeiro de 2006, as quais passam a ser de 30 (trinta) horas semanais.



Art. 2º. Esta Lei entra em vigor a data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 24 de junho de 2013.

Pastor José Maria Soares Santos

Presidente

